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PARTE 01 

 
ATOS DA PRO-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL 

PORTARIA N° 143, DE 30 DE MAIO DE 2014 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº. 23100.000976/2014-63. 

 
 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Suzi Giliane do Nascimento 

Wollenhaupt, SIAPE 17566916, para exercer atividades no Laboratório de 
Química, junto ao campus Caçapava do Sul da Universidade Federal do Pampa 
– UNIPAMPA, local considerado insalubre conforme Laudo Pericial Nº 001-
CP/2014, de 19 de maio de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10% correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 144, DE 30 DE MAIO DE 2014 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº. 23100.000969/2014-61. 

 
 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Aline Tiecher, SIAPE 2076164, para 

exercer atividades nos Laboratórios de Processamento de Alimentos I e II (Salas 
117 e 134) e de Química (Sala 306), junto ao campus Itaqui da Universidade 
Federal do Pampa – UNIPAMPA, locais considerados insalubres conforme 
Laudo Técnico Pericial Nº 001-IT/2014, de 26 de maio de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10% correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 145, DE 30 DE MAIO DE 2014 

 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº. 23100.000987/2014-43. 

 
 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Janice de Fátima Facco, SIAPE 

2115490, para exercer atividades no Laboratório de Química e Metalografia 
(Sala 105 – Prédio C3), junto ao campus Alegrete da Universidade Federal do 
Pampa – UNIPAMPA, local considerado insalubre conforme Laudo Técnico 
Pericial Nº 004-AL/2014, de 26 de maio de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10% correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 146, DE 30 DE MAIO DE 2014 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº. 23100.000970/2014-96. 

 
 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Cristiano Miguel Stefanello, SIAPE 

2107332, para exercer atividades no Núcleo de Pesquisas Ictiológicas, 
Limnológicas e de Aquicultura da Bacia do Rio Uruguai (NUPILABRU), no 
Centro de Tecnologia em Pesca e Aquicultura (CTPA), no Laboratório de 
Nutrição Animal e Forragicultura e Fazenda Escola, junto ao campus Uruguaiana 
da Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA, locais considerados 
insalubres conforme Laudo Técnico Pericial Nº 027-UR/2014, de 27 de maio de 
2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10% correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 

 
 

 
 


